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De: Maica F. - CCJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/05/2026 às 10:32:19

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ

PLO 66/2026

 

 Segue Parecer para assinaturas 

_

Maica Tainara Soares Ferreira

Anexos:

Parecer_CCJ_66.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS E
REDAÇÃO FINAL

PLO 66/2026 - Projeto de Lei Ordinária
EMENTA: DENOMINA DE RUA JOÃO ALBERTO MOTA JACONDINO A RUA PRINCIPAL
DO LOTEAMENTO JACONDINO LIMITADO LTDA, QUE ESTÁ LOCALIZADO NO BAIRRO
TRIÂNGULO, CANGUÇU/RS.
AUTOR: Carlos Eduardo Domingues Martins (Dudu)

RELATÓRIO

O Projeto de Lei Ordinária nº 66/2026, de autoria do Vereador Carlos
Eduardo Domingues Martins (Dudu), tem por finalidade denominar de Rua João
Alberto Mota Jacondino a rua principal do Loteamento Jacondino Limitado LTDA.,
localizado no Bairro Triângulo, no município de Canguçu/RS.

A proposição encontra amparo legal na competência municipal para
denominação de vias públicas, atendendo ao interesse público e à valorização da
memória da comunidade local.

O projeto foi lido no expediente de 28/04/2026, sendo o projeto
encaminhado a esta Comissão.

VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo
parecer especializado, nos termos dos arts. 75 e 81, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal.

Aportando os autos nesta Comissão, verificou-se a regularidade da
proposição, não havendo óbice a impedir a sua regular tramitação.

A partir disto, com os fundamentos regimentais expostos, esta relatoria,
depois de debates realizados, oferta voto favorável ao Projeto de Lei Ordinária número
66/2026.

Vereadora Maica Tainara
Relatora
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https://sapl.cangucu.rs.leg.br/materia/3828


CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania, Direitos
Humanos e Redação Final aprova o voto do Relator, que passa a constituir este
parecer.

Canguçu, 25 de maio de 2026.

Vereador Jardel Souza de Oliveira
Presidente

Vereadora Maica Tainara Soares Ferreira
Membro

Vereador Ritieli Lima Sampaio
Membro

Vereador Paulo Renato Kopp Bauer
Membro

Vereador Rubens Angelim de Vargas
Membro
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